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Câmara Municipal de Cruzeiro LEI 

LIVRO 3/14 

LEI Nll 2.347, DE 23 DE OUTUBRO DE 1.990 

"Dispõe sobre denomiMção de Escola ~ 

nicipal". 

Doutor ORLANDO FREIRE DE FARIA, Presidente da 

Câ!lllre. Municipal de Cruzeiro, usando de suas atribuições e de 

acordo com o artigo 20, inciso IV, da lei Orgânica do Municipio 

de 05 de abril de l,990, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUITICII'.AL DE CRUZEIRO APROVOU E ELE 

MULGA A SEGUINTE 

LEI 

PRO -

Artigo 111 - Passa a denominar-se "E:WARD FES, 
NANDES" a eaoola .t.lunicipal, cujo pr6dio ainda se encontra em 

coI1Bt:rução na Vila Batista. (parte alta). 

Artigo 211 - Esta lei entrar!! em tigor na de.ta 

de sua publicaçRo 1 revogadas ao dispoaiçÕes em contrário. 

Palácio 2 de Outubro 

Cruzeiro, 23 de Outubro de 1.990 

~L?};~-"° Vereador~NDO FREIRE DE FARIA 

Preoidente -

Publicada na Secre ria da Cân:aro. Municipal de 

" ruzeiro, aos vin~ e tres dias do de i.990. 

; 
Dr.JAIRO BESSA DE SOUZA 

Ena.Expediente, 




